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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 083/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

                                   
 

 
 
    DECRETO Nº 083/2020 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonera com efeito, a partir desta data o Senhor RENATO DA CRUZ 
ANUNCIAÇÃO do cargo de Provimento Temporário de Assistente, Símbolo DAS-6B, da 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 202/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

                                   
 

 
 
    DECRETO Nº 202/2020 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonera com efeito retroativo a 31 de março de 2020, o Senhor JOSÉ RUBEM 
LIMA DA SILVA FILHO do cargo de Provimento Temporário de Assessor Técnico, 
Símbolo DAS-3A, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Habitação  da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 204/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

                                   
 

 
 
    DECRETO Nº 204/2020 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonera com efeito retroativo a 31 de março de 2020, a Senhora LÍLIA BRITO 
SANDES do cargo de Provimento Temporário de Superintendente Adjunto, Símbolo 
DAS-2A, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e da Cidadania da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 207/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
                                    
 

 
 
    DECRETO Nº 207/2020 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonerar à pedido, com efeito retroativo a 30 de março de 2020, a Senhora 
ANE CAROLINA REIS DOS SANTOS do cargo de Provimento Temporário de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da Estrutura Organizacional da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Simões Filho. conforme 
Processo Administrativo nº 2861/2020. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2020.  
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 208/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

                                   
 

 
 
    DECRETO Nº 208/2020 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonera com efeito retroativo a 31 de março de 2020, o Senhor EVAN JORGE 
LIMA DOS SANTOS do cargo de Provimento Temporário de Assessor Técnico, Símbolo 
DAS-3A, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 210/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

                                   
 

 
 
    DECRETO Nº 210/2020 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonera com efeito retroativo a 31 de março de 2020, a Senhora EDEVAINE 
FERREIRA ALVES do cargo de Provimento Temporário de Gerente de Serviços 
Congêneres , Símbolo DAS-5B, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 211/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

                                   
 

 
DECRETO Nº 211/2020 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2020, a Senhora ALANA DOS SANTOS 
BRANDÃO ALVES para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de Serviços 
Congêneres, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 212/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

                                  
 

 
      DECRETO Nº 212/2020 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir desta data, o Senhor JACKSON FRANKLIN 
SANTOS BOMFIM do cargo de Agente Político de Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana , da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 214/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

                                  
 

 
      DECRETO Nº 214/2020 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir desta data, o Senhor JOÃO AUGUSTO 
RIBEIRO LEAL do cargo de Agente Político de Secretário Municipal de Habitação, 
da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 216/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

                                  
 

 
      DECRETO Nº 216/2020 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir desta data, o Senhor CARLOS PEREIRA DA 
SILVA NETO do cargo de Agente Político de Secretário Municipal de Infraestrutura 
, da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 217/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

                                  
 

 
      DECRETO Nº 217/2020 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir desta data, o Senhor UILTON RAMOS DE 
ALENCAR do cargo de Agente Político de Secretário Municipal de Ordem Pública, 
da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 218/2020)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 218/2020

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica doMunicipio,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir desta data, os servidores dos cargos de provimentotemporário da Estrutura Organizacional das Secretarias Municipais: Esporte, Lazer eJuventude. Saúde, Mobilidade Urbana, Infraestrutura, Habitação, Ordem Pública,Educação, Cultura, Desenvolvimento Social e da Cidadania, DesenvolvimentoEconômico, Meio Ambiente e Sustentabilidade. Governo, Administração, ProcuradoriaGeral do Município o Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Simões Filho.integrantes do Anexo Único deste Decreto:

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2020.

DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA

PREFEITO

EDSON GOMES DE SANTANA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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PORTARIA (Nº 014/2020)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 014/2020 

 
               

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e cumprindo determinações Constitucionais e Legais, consoante o 
disposto no Art. 11, Inciso VI, seção VI da Resolução 1120/05 do TCM e em 
cumprimento ao disposto no Art. 67 e § Único do Art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados como responsáveis pelo 
acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal de serviço, da Empresa T. Nava 
Comércio de Eletrodomesticos Eireli-ME CNPJ nº 18.912.500/0001-65, no âmbito do 
Município de Simões Filho. 
 
- ANDRÉ GUILHERME ALMEIDA RAVAZZANO, Coordenador I de Patrimônio, 
Cadastro nº 943166 
- JOZIEL SANTOS SILVA, Supervisor de Material e Patrimônio, Cadastro nº 941556 
 
-JUAREZ XAVIER DO NASCIMENTO, Gerente do Almoxarifado, Cadastro nº 941447. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLETINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 015/2020)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 015/2020 

 
               

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e cumprindo determinações Constitucionais e Legais, consoante o 
disposto no Art. 11, Inciso VI, seção VI da Resolução 1120/05 do TCM e em 
cumprimento ao disposto no Art. 67 e § Único do Art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados como responsáveis pelo 
acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal de serviço da Empresa F. Ribeiro 
Brito EPP CNPJ nº 19.913.591/0001-16, no âmbito do Município de Simões Filho. 
 
- ANDRÉ GUILHERME ALMEIDA RAVAZZANO, Coordenador I de Patrimônio, 
Cadastro nº 943166 
- JOZIEL SANTOS SILVA, Supervisor de Material e Patrimônio, Cadastro nº 941556 
 
-JUAREZ XAVIER DO NASCIMENTO, Gerente do Almoxarifado, Cadastro nº 941447. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLETINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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PORTARIA (Nº 016/2020)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 016/2020 

 
               

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e cumprindo determinações Constitucionais e Legais, consoante o 
disposto no Art. 11, Inciso VI, seção VI da Resolução 1120/05 do TCM e em 
cumprimento ao disposto no Art. 67 e § Único do Art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados como responsáveis pelo 
acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal de serviço, da Empresa Multi 
Quadros e Vidros LTDA EPP CNPJ nº 03.961.467/000196, no âmbito do Município de 
Simões Filho. 
 
- ANDRÉ GUILHERME ALMEIDA RAVAZZANO, Coordenador I de Patrimônio, 
Cadastro nº 943166. 
 
- JOZIEL SANTOS SILVA, Supervisor de Material e Patrimônio, Cadastro nº 941556. 
 
-JUAREZ XAVIER DO NASCIMENTO, Gerente do Almoxarifado, Cadastro nº 941447. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLETINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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PORTARIA (Nº 017/2020)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 017/2020 

 
               

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e cumprindo determinações Constitucionais e Legais, consoante o 
disposto no Art. 11, Inciso VI, seção VI da Resolução 1120/05 do TCM e em 
cumprimento ao disposto no Art. 67 e § Único do Art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados como responsáveis pelo 
acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal de serviço, da Empresa A. de 
Oliveira Filho Papelaria ME CNPJ nº 08.990.904/0001-13, no âmbito do Município de 
Simões Filho. 
 
- ANDRÉ GUILHERME ALMEIDA RAVAZZANO, Coordenador I de Patrimônio, 
Cadastro nº 943166. 
 
- JOZIEL SANTOS SILVA, Supervisor de Material e Patrimônio, Cadastro nº 941556. 
 
-JUAREZ XAVIER DO NASCIMENTO, Gerente do Almoxarifado, Cadastro nº 941447. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLETINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 



Sexta-feira
0 3  d e  a b r i l  d e  2 0 2 0
Ano XII • Edição Nº 4686

- 2 0 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s i m o e s f i l h o . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 018/2020)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 018/2020 

 
               

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e cumprindo determinações Constitucionais e Legais, consoante o 
disposto no Art. 11, Inciso VI, seção VI da Resolução 1120/05 do TCM e em 
cumprimento ao disposto no Art. 67 e § Único do Art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados como responsáveis pelo 
acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal de serviço, da Empresa Equilíbrio 
Comércio de Descartáveis EIRELI CNPJ nº 07.571.925/0001-31, no âmbito do 
Município de Simões Filho. 
 
- ANDRÉ GUILHERME ALMEIDA RAVAZZANO, Coordenador I de Patrimônio, 
Cadastro nº 943166. 
 
- JOZIEL SANTOS SILVA, Supervisor de Material e Patrimônio, Cadastro nº 941556. 
 
-JUAREZ XAVIER DO NASCIMENTO, Gerente do Almoxarifado, Cadastro nº 941447 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLETINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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PORTARIA (Nº 019/2020)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 019/2020 

 
               

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e cumprindo determinações Constitucionais e Legais, consoante o 
disposto no Art. 11, Inciso VI, seção VI da Resolução 1120/05 do TCM e em 
cumprimento ao disposto no Art. 67 e § Único do Art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, os servidores a seguir relacionados como responsáveis pelo 
acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal de serviço da Empresa R. Clean 
Comercial EIRELI CNPJ nº 26.728.117/0001-80, no âmbito do Município de Simões 
Filho. 
 
- ANDRÉ GUILHERME ALMEIDA RAVAZZANO, Coordenador I de Patrimônio, 
Cadastro nº 943166. 
 
- JOZIEL SANTOS SILVA, Supervisor de Material e Patrimônio, Cadastro nº 941556. 
 
-JUAREZ XAVIER DO NASCIMENTO, Gerente do Almoxarifado, Cadastro nº 941447 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLETINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEAD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 057/2020)

 

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO_SIECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

  

() SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal. do

'* '
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Disposto

  

  
.

nosAArtigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo nº 1198/2019.

“ ' ' ' '
RESOLVE:

1. Tornar sem efeito, a pedido, os efeitos da Portaria 027/2020,Prêmio da servidora, Aima da Silveira Fagundes, cadastro 3

que se refbre à'Licehéd"
620, Professor Nível II

Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

.Z) ",

' fª" “Gabinete da Secretária, 31 de tharço de 2020.

Simone Oliveira Costa

Secretária-
,;

Luiz os Boa Mãe

Ch eàeGabíneté SEAD
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ÓRGÃO/SETOR: SEDESC - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA CIDADANIA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 0015/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO’
CNPJ: 13.927.827/ 0001-97
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 11737/2019 Contrato nº 0015/2020-PMSF Pregão Eletrônico nº 006/2020 Contratado: JOYCE
ANDREA SANTOS PARENTE BEZERRA-ME CNPJ nº 12.057.815/0001-96 Objeto: Fornecimento de Peixe da
Semana Santa, visando a distribuição gratuita através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da
Cidadania do Município de Simões Filho, para o atendimento as famílias carentes e em situação de pobreza
Valor Global: R$ 659.850,00 (seiscentos e cinqüenta e nove mil, oitocentos e cinqüenta reais) Vigência: 60
(sessenta) dias Período: 17.03.2020 a 15.05.2020 Data da Assinatura 17.03.2020 Dotação Orçamentária:
UNIDADE GESTORA AÇÃO ELEMENTO DESPESA FONTE
1601 2032 33.90.32.00 0100
Simões Filho-Ba.
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